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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa Dirceu Longo & Cia Ltda, CNPJ nº 92.823.764/0001-03,
com sede na Av. 21 de Abril, n° 51, Centro, Barão de Cotegipe/RS – CEP 99740-000, através
de seu representante legal infra-assinado, que:

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

2)  Declaramos  que  assumimos  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de  todos  os
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto,
em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e
legislação aplicada

6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por  nenhum órgão do poder
público em qualquer de suas esferas.

8) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei  que não possuir  em seu quadro
societário  servidor  público  da  ativa,  empregado  de  empresa  pública  ou  de  sociedade  de
economia mista.

9) Declaramos  para  os  devidos  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  dos
procedimentos  licitatórios,  instaurados  por  este  Município,  que  o  (a)  responsável  legal  da
empresa  é  o  (a)  Sr.  Dirceu  Longo,  Portador(a)  do  RG  sob  nº  8029171421  e  CPF  nº
407.300.340-20, cuja função/cargo é Gerente-sócio administrador, responsável pela assinatura
da Ata de Registro de Preços/contrato.

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

a. E-mail: dilon.net@uol.com.br
b. Telefone: (54) 3523-1295/2096
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11)  Caso  altere  o  citado  e-mail  ou  telefone  comprometo-me  em  protocolizar  pedido  de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

13)  Nomeamos  e  constituímos  o  senhor  Dirceu  Longo,  portador(a)  do  CPF/MF  sob  n.º
407.300.340-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato  e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  contidas  no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) Declaro cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34,
que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao
49 da referida Lei Complementar. 

15) O quadro societário desta empresa não possui cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s)
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes
de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administrativas,  ou  ainda  de  servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, consoante Resolução
nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

16) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Barão de Cotegipe/RS, 04 de Abril de 2022.

______________________________
Dirceu Longo

Gerente
RG: 8029171421

CPF: 407.300.340-20
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